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DEPIlRTIMENTO JDRloleo

LEI NQ 1.361, DE 05 DE DEZEMBRO DE I 9ifiO O92
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" DISPOE SOBRE DENOMINAÇAO DE VIA
, n

P,UBL.l CA •

PROfESSOR JOÃO BASTOS SO~RES. PREfEITO MUNICIPAL.

DE CRUZEIRO, ESTADO oe: SÃo PAUL.O, NO uso DE SUAS ATRIBUiÇÕES L!,

GAIS:

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE

PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 12 - PASSA A DENOMINAR-SE "TRAVESSA DOS

FERROVIÁRIOS Il o TRECHO CONT,ÍGUO AO LEITO DA vrco, COM INíCIO NA

RUA ENGE:NHEIRO ANTONIO PENIDO E TiRMINO NA RUA OTÁVIO RAMOS, C,Sl
,

MO ~USTA HOMENAGEM A CLASSE QUE PARTICIPOU E CONTRIBUIU SOBREMÂ
..,

NEIRA NA fUNDAÇAO E DESENVOLVIMENTO DESTA CIDADE.

,
ARTIGO 2º - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE

AI

SUAPUBLICAÇAO.
#'fi# "

r ARTIGO 39 - REVOGAM-SE AS OISPOSIÇOES EM CONTRA-

RIO.

CRUZEIRO,

PROf.

- REf ITO MUNICIPAL -.<,

~..

PUBL.ICADO

OE CRUZEIRO, EM 05 DE

PREfEITURA MUNICIPAL t

- AUXILIAR DA PROCURADORIA -.



Câmara Municipal dá Cruzeiro LIVRO 2/8

LEI 'N2 1.381, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1.979.

ltDi~põe sobre denominação de via'

pública".

:
Municipal de Cruzeiro,.
atribuições legais:

Professor JOÃO BASTOS SOAREy,'
Estado de' são Pauló, no uso de

Prefeito

suas

FAZ SABER QUE A ,CÂM~RA mUNICIPAL DECRETO~ E ELE PROMULGA A
,

SEGUINTE,' :

L.E I:

"Tra-Artigo 12 - Passa a denominar-se

vessa dos Ferroviários" o,trechocontí.guo ao leito da VFqO

com in!ci~ na Rua Engenheiro Antonio Penido e término na
. - . . .

otávio I:lamos, comojust~ homenagem à classe que participou ,

contribuiu sobremaneira na fundação e desenvoiviinanto desta. ,~ ..., - ..

,
Rua

e

Oi-
dade.

Artigo 2 Q - Esta Lei ent:f'ará em vigor

na data, de sua publicação.

Artigo 32 - Revogam-se as disposições

em contrário.

'Cruzeiro, 05 de dezembro de 1.979.

a. Prof.• JOÃO "BASTOS SOARES.

- Prefeito Mlll1.icip~ -.

Publicada na Secretaria da Prefeitura 

J4unicipal. de Cruzeiro, em 0'5 de dezembro de 1.979.

r

I,

mncb~

Luzia Pereira Pinto.

Auxiliar da .ProcUradoria.
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PROCURADORIA JURíOICA

CJF rc 10 Nº 129/79 - pf~OJUr< -

) '\
CRUZEIRO, 19 DE DEZEMBRO DE I 979

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A ELEVADA HONRA OE ME DiRIGIR A V.EXCIA.

A FIM DE ENCAMINHAR COPIA DAS LEIS NºS I 378, I 379, I 380, ••••

Jü I, I 382, I 383, I 3b4, I 385 ~ I 3b6 E I 387.

...

NA OPORTUNIDADE RENOVO OS MEUS PROTESTOS

""ELEVADA ESTIMA E CuNSiUERAÇAO.

Ao

LXi..iiO. s«.
PAULO í~úBERTO O[ OAí~VALHO SOA:. I LLADR. !

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA ~UN1C1PAL DE

Ci<uze I RO - SP

J8S/LPP

DE




